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RESOLUÇÃO Nº. 0032017

ALTE RA DªSPDSIÍIVDS DG REGEME'N TÚ
INTERNO DA CAMARA MUNICiPAL “DE
GUARAPARI.

rªr Mew Diretºra da Câmara Municipai de» Guarapari. Estaria do EãpÍFÉtÚ
Santo faz. saber que :) Pienàrim APRDUDU & cr Prem-dente FROMULGA & Segurnie

RESOLUÇÃO:

hn. 1ª - G 5%“? E 3“ a rt, ?ê cªiu Regi-mermão Irraerng da Câmara Municrpal de
Guarapari pagsará & wger cum & segumre re—daçárr:

“Arªi, FE =— A Câmara poderá reunir—se. exrraerdrnarr'anrenfe, convocada
para Chefe do Poder Executivo para Presíderrfe da Cámara ou meia
rrraàorra absmrura dús Bieffembrcrs da Cªruara, em período jegrsrarrm
ordinária quando tremer" maiérra de rªrrreresse público reíevarrre &
rrrgerrre & defrberar,

& 1ª - As Seg—sões Exfraurdr'nárr'as serãº mrwocadas sem
antecedência mmrma de 2 [ªdorar dias Mera, cºm exceção de se tra-rar"
de matéria de segurança ou caíamfdade púbfrca que & mrrvocaçâm
Será cam anfecedêncra rrrr'm'rrra de. E? furª) dra. & meras nãº se poderá
tratar" de mara-ra ESÍFãHhã à mrwocaçáo.
? 2ª -
ª aº - A3 Sesaôes Exr'raar'dmàrr'as reanzar-se-âa em qualquer dia rrrrr

rj”:-Jr semana, cºm exceção afe- se tratar de: marér'fa de segurança ºu
caia—mrdade púbrr'ca que perderá sar rearrzada em quaquer dia,
.íncruar've Sábado. derrrrngas- & feriadºs

Art. 2º - Esta Raaeluçàg entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Art. 3“ - Revogam—se as diapaarçãea em cmtrária.

Guarapari, 02 de março de BGN.
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WENDEL SANT-'ªâNA LIMA

Pregidemte da Câmara Municipal de Guarapari

Prºjete ue Regaiuçàg rªr“ 5545251?
Áureª": Vera-aaa? Ems- Eumir!"—


